
 
 
 

 

C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

Of. nº 29/2024/PS-GSE 
 

Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Comunica envio de proposição à sanção  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Comunicamos a Vossa Excelência que foi rejeitada a Emenda do Senado Federal 
e encaminhado à sanção o Projeto de Lei nº 3.453, de 2021, da Câmara dos 
Deputados, que “Altera a Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990, e o Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para dispor sobre o 
resultado de julgamento em matéria penal ou processual penal em órgãos 
colegiados e sobre a concessão de habeas corpus de ofício”, conforme matéria 
aprovada na Câmara dos Deputados em 22 de março de 2023. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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